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SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA SV EMPR PESS C FO ESP SV PE, CNPJ n. 
10.580.199/0001-28, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE INACIO 
CASSIANO DE SOUZA; 

E  
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, CNPJ n. 24.417.867/0001-05, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). AGOSTINHO ROCHA GOMES; 

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, 
estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho 
no período de 01º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria 
em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
dos empregados em empresas de segurança privada, com abrangência territorial em 
Abreu e Lima/PE, Agrestina/PE, Água Preta/PE, Águas Belas/PE, Alagoinha/PE, 
Aliança/PE, Altinho/PE, Amaraji/PE, Angelim/PE, Araçoiaba/PE, Arcoverde/PE, Barra 
de Guabiraba/PE, Barreiros/PE, Belém de Maria/PE, Belo Jardim/PE, Bezerros/PE, 
Bom Conselho/PE, Bom Jardim/PE, Bonito/PE, Brejão/PE, Brejo da Madre de Deus/PE, 
Buenos Aires/PE, Buíque/PE, Cabo de Santo Agostinho/PE, Cachoeirinha/PE, 
Caetés/PE, Calçado/PE, Camaragibe/PE, Camocim de São Félix/PE, Camutanga/PE, 
Canhotinho/PE, Capoeiras/PE, Carpina/PE, Caruaru/PE, Casinhas/PE, Catende/PE, 
Chã de Alegria/PE, Chã Grande/PE, Condado/PE, Correntes/PE, Cortês/PE, 
Cumaru/PE, Cupira/PE, Custódia/PE, Escada/PE, Feira Nova/PE, Fernando de 
Noronha/PE, Ferreiros/PE, Frei Miguelinho/PE, Gameleira/PE, Garanhuns/PE, Glória 
do Goitá/PE, Goiana/PE, Gravatá/PE, Iati/PE, Ibirajuba/PE, Igarassu/PE, Ilha de 
Itamaracá/PE, Ipojuca/PE, Itaíba/PE, Itambé/PE, Itapissuma/PE, Itaquitinga/PE, 
Jaboatão dos Guararapes/PE, Jaqueira/PE, Jataúba/PE, João Alfredo/PE, Joaquim 
Nabuco/PE, Jucati/PE, Jupi/PE, Jurema/PE, Lagoa de Itaenga/PE, Lagoa do Carro/PE, 
Lagoa do Ouro/PE, Lagoa dos Gatos/PE, Lajedo/PE, Limoeiro/PE, Macaparana/PE, 
Machados/PE, Maraial/PE, Moreno/PE, Nazaré da Mata/PE, Olinda/PE, Orobó/PE, 
Palmares/PE, Palmeirina/PE, Panelas/PE, Paranatama/PE, Passira/PE, Paudalho/PE, 
Paulista/PE, Pedra/PE, Pesqueira/PE, Poção/PE, Pombos/PE, Primavera/PE, 



Quipapá/PE, Recife/PE, Riacho das Almas/PE, Ribeirão/PE, Rio Formoso/PE, Sairé/PE, 
Salgadinho/PE, Saloá/PE, Sanharó/PE, Santa Cruz do Capibaribe/PE, Santa Maria do 
Cambucá/PE, São Benedito do Sul/PE, São Bento do Una/PE, São Caitano/PE, São 
João/PE, São Joaquim do Monte/PE, São José da Coroa Grande/PE, São Lourenço da 
Mata/PE, São Vicente Férrer/PE, Sirinhaém/PE, Surubim/PE, Tacaimbó/PE, 
Tamandaré/PE, Taquaritinga do Norte/PE, Terezinha/PE, Timbaúba/PE, Toritama/PE, 
Tracunhaém/PE, Tupanatinga/PE, Venturosa/PE, Vertente do Lério/PE, Vertentes/PE, 
Vicência/PE, Vitória de Santo Antão/PE e Xexéu/PE.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE E DO PISO SALARIAL  
 
 

Fica modificada a cláusula que trata do adicional de risco de vida, a qual nessa nova 
convenção passa a ter a ter a seguinte redação: as empresas pagarão o adicional de 
periculosidade, observando as regras estabelecidas na Lei nº 12.704/2012 e a sua 
regulamentação pela Portaria MTE 1.855/2013. Em consequência, a remuneração dos 
vigilantes será constituída das seguintes parcelas: 

 
• Piso Salarial...........................................: R$ 1.235,04 
• Adicional de Periculosidade 30%...............: R$ 370,51 
• Total.....................................................: R$ 1.605,55 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considerando apenas remuneração, reajuste salarial, vale 
alimentação e convênio saúde, concedida aos trabalhadores nessa convenção, implica em 
um aumento dos custos no percentual de 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento), 
sobre os valores vigentes em janeiro de 2019. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica garantido que em caso de modificação da política salarial 
do Governo ou perdas salariais, as partes convenentes poderão a qualquer tempo, voltarem 
a negociar objetivando a reposição dessas perdas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam autorizadas as empresas que concederam antecipações 
salariais, descontarem os percentuais respectivamente concedidos no período de 1º de 
janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos reajustes acima estabelecidos, incluem-se as antecipações, 
perdas e outras demais correções salariais, decorrentes da legislação oficial, acordos, 
adotados no período de 1º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

PARÁGRAFO QUINTO: Fica convencionado que os empregados que percebem salário 
superior a R$ 6.101.06 (seis mil, cento e um reais e seis centavos), terão os seus reajustes 
tratados diretamente com seus empregadores, pela livre negociação, desde que não se 
encontre tipificadas as funções de vigilantes, inspetor de área, inspetor de permanência, 
inspetor de base, inspetor de ronda, inspetor de eletrônica, inspetor de contrato, segurança 
pessoal, monitor de contrato, supervisores de segurança, supervisor de operação e fiscais. 
Na hipótese dos demais empregados que percebem salários superiores ao piso dos 
vigilantes será aplicado o índice de 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento), até o 
limite estabelecido para a livre negociação, ou seja, R$ 6.101.06 (seis mil, cento e um reais 
e seis centavos). 



PARÁGRAFO SEXTO: As empresas pagarão aos seus empregados a diferença de salário 
do mês de janeiro, decorrente do reajuste concedido pela presente norma, quando do efetivo 
pagamento do salário na competência do mês de março de 2020 de forma indenizada. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - IMPACTO ECONÔMICO FINANCEIRO  
 
 

O custo dos contratos de prestação de serviços vigentes sofrerá um impacto econômico 
financeiro de acordo com o percentual de acréscimo de 4,48% (quatro vígula quarenta e oito 
por cento), considerando exclusivamente o custa da mão de obra utilizada na realização dos 
serviços. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA  
 
 

Com fundamento no Art. 8º, da Constituição Federal e na decisão da Assembleia Geral 
Extraordinária, as empresas descontarão, dos empregados sindicalizados, a título de 
mensalidade, a partir de janeiro de 2019, para o Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Vigilância no Estado de Pernambuco, o percentual mensal de 3% (três por cento) do 
salário do empregado, sendo o menor valor a ser descontado a quantia de R$ 48,17 
(quarenta e oito reais e dezessete centavos), valor esse que deverá ser recolhido ao órgão 
beneficiário até o quinto dia útil posterior ao efetivo desconto, sob pena do valor ser 
acrescido de multa de 10% (dez por cento) e juros legais. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - DESCUMPRIMENTO DA NORMA  
 
 

Em caso de descumprimento dessa norma, será devido pela parte infratora em favor da 
parte inocente, multa de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor de R$ 1.605,55 (um 
mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

 

 

JOSE INACIO CASSIANO DE SOUZA  



Presidente  

SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA SV EMPR PESS C FO ESP SV PE  

 

 

 

AGOSTINHO ROCHA GOMES  

Presidente  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DA AGE  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da 
Economia na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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